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RESOLUÇÃO Nº  008/2012. 

 

 

   

EMENTA: Homologa a Resolução nº 359/2010 do CEPE, que 

referendou assinatura do Magnífico Reitor da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, 

Professor VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, 

aposta no Protocolo de Cooperação Intercâmbio 

Científico e Acadêmico entre Appalachian State 

University e Universidade Federal Rural de 

Pernambuco. 

                                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 006/2012 deste 

Conselho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007194/2010, em sua I Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 08  de fevereiro de 2012,                                                              

 

  R E S O L V E: 

 

      Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, a Resolução 

nº 359/2010 do  Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, datada de 15 de setembro de 2010, 

que referendou a assinatura do Magnífico Reitor da Universidade Federal Rural de Pernambuco, 

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, aposta no Protocolo de Cooperação Intercâmbio Científico e 

Acadêmico entre Appalachian State University e Universidade Federal Rural de Pernambuco – 

UFRPE, tendo como objetivo instituir um intercâmbio de estudantes que irá prover aos estudantes 

participantes uma oportunidade de  estudar e de se beneficiar do ambiente acadêmico e cultural do 

outro país e estabelecer meios pelos quais pode ser desenvolvida a cooperação científica e acadêmica 

entre as duas instituições, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

                                                            Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  09  de fevereiro de 2012. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE  

= PRESIDENTE =  


